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AUTARQUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRÂNSITO E CIDADANIA
Diretoria Administrativa e Financeira
Setor de Gestão de Pessoas




TERMO DE TROCA DE FOLGA / PLANTÃO

Em atendimento ao requerido pelo servidor abaixo relacionado, diante de situação de caráter excepcional e eventual, fica autorizada pelo Encarregado(a) / Chefia Imediata a troca do dia de folga/plantão da escala de trabalho do mês _____________________ / _________, conforme segue:


· ______________(nome completo)________________, matrícula nº __________,  folgará no dia         /         /            , e trabalhará no dia          /         /            .



Cascavel, _______ de ______________ de 20XX.

Declaro que a(s) troca(s) de dias de folga(s)/plantão(ôes) acima descritas decorrem de meu interesse pessoal e estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento do termo ora firmado.



__________________________________________ - ______________
		Assinatura do Servidor				   Matrícula


				     

__________________________________________
Assinatura com carimbo do Encarregado(a) / Chefia



Obs. 1: o presente termo servirá tanto para a troca de folgas / plantões entre 2 (dois) servidores do mesmo cargo e setor, como também para a eventual necessidade de troca da data de folga de apenas 01 (um) servidor, sendo para quaisquer casos a ocorrência da troca obrigatória dentro do mesmo período da escala – entre o primeiro e o último dia do mesmo mês e ainda, observando a limitação de 02 (duas) trocas mensais por servidor.

Obs. 2: Em decorrência das trocas de folgas/plantões, os regimes de jornada laboral 5x1 e 6x1 devem observar o limite de no máximo 7 dias trabalhados seguidos, o regime laboral 12x36 deve observar o limite de no máximo 3 dias trabalhados seguidos.

Obs. 3: o(s) respectivo(s) termos de troca deverão ser entregues ao Setor de Gestão de Pessoas em até 2 (dois) dias úteis anteriores à data da ocorrência do primeiro dia da troca, em 2 (duas) vias – no caso de troca entre 2 (dois) servidores, e em 1 (uma) via, no caso da troca de apenas 1 (um) servidor, cada qual com as 3 (três) assinaturas necessárias (o servidor que trocar a data da folga assinará nos 2 (dois) campos. O encarregado(a) / chefia imediata assinará obrigatoriamente os termos de troca. 
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